
 
 
 

NOTA INFORMATIVA 
CONJUNTA Nº 22 / 2021 
/ FVS-AM / FVS-AM 

ASSUNTO: Orientação técnica para a vacinação do grupo 
prioritário de residentes, estagiários e acadêmicos dos Cursos 
da área da Saúde da Campanha de Vacinação contra a Covid-
19, conforme diretrizes do Ministério da Saúde. 
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1. Considerando as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS), do 

Ministério da Saúde (MS) e da Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas (SES-AM) 

sobre as medidas de prevenção e controle de infecção pelo novo Coronavírus (COVID-19);   

 

2. Considerando o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, 

que foram definidos grupos alvos da campanha para a operacionalização da Vacinação 

contra a Covid-19 no âmbito nacional; 

 

3. Considerando o Plano Operacional Estadual da Campanha de Vacinação contra a 

Covid-19, que estabelece as ações e estratégias para a operacionalização da Vacinação 

contra a Covid-19 no estado do Amazonas; e, 

 

4. Considerando o Ofício Circular nº 57/2021/SVS/MS que retifica o Ofício nº 

234/2021/CGPI/DEIDT/SVS/SVS/MS, de 12/03/21, referentes as orientações técnicas de 

vacinação do grupo prioritário “Trabalhadores de Saúde” da Campanha Nacional de 

Vacinação contra a Covid-19. 

 

5. A Fundação de Vigilância em Saúde (FVS) orienta as Secretarias Municipais de Saúde, 

com base nas determinações do Ministério da Saúde: 

 

5.1 – Os acadêmicos, estagiários e residentes em saúde e estudantes da área técnica em 

saúde em estágio curricular obrigatório, na área hospitalar, atenção básica, clínicas e 

laboratórios, serão vacinados de forma escalonada, de acordo com o nível de exposição, 

tempo de atendimento nos serviços de saúde, sendo priorizados acadêmicos de Cursos da 

área da saúde em fase de internato, residentes multiprofissionais em nível 1, e demais 

acadêmicos no último ano de formação, conforme a disponibilidade de doses; 
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5.2 – Os demais acadêmicos e estagiários dos cursos da área da saúde, que não se 

enquadrarem nas atividades acima descritas, deverão ser vacinados conforme o 

andamento da Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19, segundo o 

ordenamento descrito no PNO; e, 

 

5.3 – As coordenações municipais de vacinação deverão organizar e programar a 

vacinação desse público, de forma articulada junto as Instituições de Ensino em Saúde, 

haja vista as recomendações das Secretarias Municipais e Estadual de Saúde, sendo de 

responsabilidade dessas instituições o envio da lista nominal, indicando o curso, período e 

a garantia de estar efetivamente matriculado e cursando o respectivo curso, atendendo aos 

critérios de prioridade incluídos no item 5.1, sendo considerado de forma complementar  o 

regular convênio com as Secretarias  estadual, municipais  e Fundações de saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRISTIANO FERNANDES DA COSTA, 

Diretor Presidente da FVS-AM, Interino.  

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO. 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE. 
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